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Agéncia Nacional I
de Petréleo

Gas Natural e Biocombustiveis

Resolucao ANP

Equipamentos
para analise

A ANP publicou no Diério Oficial da Unido do
dia 09 de junho, Secéo I, pagina 51, a Resolu¢éo n°
15, que altera o regulamento técnico integrante da
Resolucdo ANP n°9, de 2007.

Assim, 0s equipamentos necessarios a
realizacdo das analises relacionadas no item trés
devem possuir certificados de verificagdo, conforme

regulamentacdo do Inmetro, ou certificados de
calibragdo emitidos por laboratério integrante da rede
Brasileira de Calibracédo ou por laboratério que utilize
padrdes rastreaveis ao Inmetro, com exce¢do da
proveta de um litro, que dispensa calibracdo ou
verificacdo. Medida-padrdo de 20 litros aferida e
lacrada pelo Inmetro para verificagdo dos
equipamentos medidores quando solicitado pelo
consumidor no ato do abastecimento. Fica
estabelecido o prazo de 90 DIAS para cumprimento do
disposto desta publicagéo.

Com esta alteracdo, os equipamentos devem
possulir:

-Provetade 100 ml- calibragéo

-Densimetros e termdmetros-certificado de
verificagdo Inmetro (ou calibracéo)

-Proveta de 1000 ml-nao necessita certificado e
nem calibracdo

-Medida-padrdo de 20 litros- afericdo/lacre
Inmetro



